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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Coordenação do Bacharelado em Moda

 

Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, na sala do PPG, no
Instituto de Artes e Design, iniciou-se a reunião do NDE – Núcleo Docente Estruturante do curso de
Bacharelado em Moda, regimentalmente convocada e conduzida por mim, coordenador do curso, Javer
Wilson Volpini, contando com a presença dos demais integrantes do NDE: Annelise Nani da Fonseca,
Débora Pinguello Morgado, Elisabeth Murilho da Silva, Isabela Monken Velloso, Maria Cláudia Bonadio,
Luiz Fernando Ribeiro da Silva e Rosane Preciosa Sequeira.  A pauta dos trabalhos tratou dos seguintes
assuntos: 1) Retorno presencial, represamento de alunos em disciplinas, demandas e projeções. Esta
coordenação compartilhou uma apresentação da Direção do IAD sobre a situação geral do Instituto,
demonstrando a situação de todos os cursos, e enfatizando o forte represamento de alunos, agravado
pela pandemia de Covid- 19 e pela falta de adesão voluntária ao ERE durante os anos de 2020 e 2021, o
que gerou problemas sérios a enfrentar pelos cursos nos próximos semestres. Quanto ao curso de
Bacharelado em Moda, a coordenação apresentou uma planilha em que mapeou todos os alunos do
curso, tanto do currículo novo (95A), quanto do segundo ciclo (66E). A partir desta planilha foi possível
visualizar a situação acadêmica de cada aluno, elencando, principalmente as disciplinas com maior
demanda de vagas. Este panorama geral dos cursos apresentado aos professores ocasionou um diálogo
quanto a sugestões sobre como minimizar os impactos futuros com o represamento de alunos,
considerando o crescente número de alunos do IAD, que totalizam 11 cursos em andamento nesta
transição de currículos, frente ao reduzido número de professores, à limitação de infraestrutura,
principalmente em relação aos espaços das disciplinas de caráter mais prático. Estas disciplinas requerem
divisão de turmas para caber nos laboratórios, aumentando significativamente a carga horária dos
docentes. Dialogamos sobre os cortes de bolsas, especialmente as de Treinamento Profissional de
Gestão, voltadas para auxílio às coordenações de curso, que já sentem a sobrecarga no atendimento aos
alunos e demais atribuições relacionadas ao cargo, que não dispõe de suporte de servidor técnico.
Informamos, ainda, a dificuldade de conseguir suporte e apoio da PROGRAD e da própria Reitoria, frente
a estas adversidades. Os professores fizeram sugestões para minimizar a sobrecarga deste momento,
tentando fazer um esforço conjunto para passarmos logo por esta fase. Maria Claudia se prontificou a
oferecer uma turma extra de História da Moda II; Elisabeth sugeriu disponibilizar um bolsista de
doutorado para ajudar em disciplinas com atividades práticas. Foi de entendimento comum entre o
núcleo solidarizarmos com as dificuldades dos alunos, que faremos o que for possível para oferecer o
maior número de vagas nas disciplinas, mas que também contaremos com a compreensão dos alunos
quanto à falta de vagas, quando elas não forem suficientes para atender a este represamento. A
coordenação apresentou, ainda, o plano de disciplinas para o semestre 2022.3, se prontificando a
elaborar um horário que atendesse ao máximo à demanda de vagas. 2) Alunos matriculados em TCC. A
inclusão deste item na pauta foi solicitado pela professora Elisabeth durante a convocação da reunião e
serviu para questionar a divisão de orientações de TCC entre os docentes do curso. Esta coordenação
esclareceu que com o curso novo chegando ao final de sua primeira turma, teremos uma grande
demanda de orientações. Esclarecemos que hoje os alunos seguem o curso regularmente mas
procrastinam na defesa do TCC, se matriculando em vários semestres sem finalizar o trabalho. Elisabeth
sugeriu que houvesse também uma divisão mais equilibrada entre as orientações, observando as demais
atividades desenvolvidas pelos docentes no âmbito da Instituição e não somente do curso. A
coordenação recordou um assunto já tratado em outro momento, sobre o tempo máximo de
integralização do curso, que é o dobro do tempo recomendado e que isso permite que o aluno fique
postergando sua formação na disciplina de TCC. Encaminhamos uma proposta de alteração do tempo
máximo de integralização do curso 95A, reduzindo de 16 semestres (que corresponde ao dobro do tempo
recomendado de formação) para 12 semestres (que corresponde a mais 50% do prazo recomendado).
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Todos os professores concordaram com a sugestão e esta coordenação se prontificou a seguir os trâmites
para a implantação ainda no currículo em curso (12020). 3) Assuntos gerais. Esta coordenação
comunicou que iniciaria os trâmites de criação do Colegiado do curso, visto que hoje, este Colegiado é
representado pelo Conselho de Unidade do IAD. Tendo um Colegiado próprio, muitas questões do curso
seriam mais facilmente debatidas e solucionadas, contando, inclusive, com a participação dos discentes e
servidores técnicos exclusivos do curso. Em breve a coordenação apresentará uma minuta de regimento
interno para solicitar a criação do Colegiado no Conselho de Unidade do IAD. Nada mais havendo a tratar,
eu, Javer Wilson Volpini, lavrei a presente ata que transcrevo, dato e assino e que será assinada pelos
demais presentes, após leitura e aprovação. Juiz de Fora, dezesseis de maio de dois mil e vinte e dois.

Documento assinado eletronicamente por Javer Wilson Volpini, Coordenador(a), em 31/10/2022, às
18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Débora Pinguello Morgado, Servidor(a), em 04/11/2022,
às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Ribeiro da Silva, Servidor(a), em
08/05/2023, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Murilho da Silva, Servidor(a), em 08/05/2023,
às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isabela Monken Velloso Magalhaes, Servidor(a), em
08/05/2023, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rosane Preciosa Sequeira, Servidor(a), em 08/05/2023,
às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Claudia Bonadio, Servidor(a), em 09/05/2023, às
13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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